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EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 239/2025

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso IX do Art. 17 da Lei 1351/11;

 R E S O L V E:

 ART. 1º Designar o empregado público Daniel Lo-
bato Borges, matrícula 853, como Fiscal do Processo n.º 
025688/2025, que tem por objeto Pagamento de 1 (uma) 
inscrição no 1º Curso com visão prática de Planejamento das 
Contratações com Enfoque na Elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR) que será reali-
zado no período 13 a 17/10/2025, pela Associação Brasilei-
ra de Orçamento Público (ABOP)em Brasília/DF.

 ART. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo à 13 de 
outubro de 2025.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2025.

(assinado eletronicamente)
Flávio Grangeiro de Souza
Diretor Presidente/EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 240/2025

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso IX do Art. 17 da Lei 1351/11;

 R E S O L V E:

 ART. 1º Designar o empregado público Eduardo 
Henrique da Silva Marques,  matrícula 834, como Fiscal do 
Processo n.º 021129/2025, que tem por objeto Pagamento 
de 1 (uma) inscrição no 1º  Congresso  Brasileiro  de Conta-
dores Públicos, que será promovido pela CONTAGOV LTDA, 
na cidade de Foz do Iguaçu / PR no período de 13 a 16 de 
outubro de 2025.

 ART. 2º Esta Portaria tem efeito retroativo à 13 de 
outubro de 2025.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 21 de outubro de 2025.

(assinado eletronicamente)
Flávio Grangeiro de Souza
Diretor Presidente/EMHUR

AGÊNCIA MUNICIPAL DE                           
EMPREENDEDORISMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PORTARIA Nº 59/2025/AME/PRESI

 A Diretora Presidente da Agência Municipal de Em-
preendedorismo – AME BV no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021, vigente.

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir a Servidora: Onézia Amorim de Sou-
za Bríglia, - Matrícula 25202, da fi scalização da eventual 
prestação de serviço de passagens nacionais e internacio-

nais, para transportes aéreos e terrestres, compreendendo 
reserva, emissão, marcação e marcação, endosso, reem-
bolso, entrega de bilhete e/ou qualquer outro documento 
necessário à viagem, para atender as necessidades da Se-
cretara Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital – SMTI, 
e, Designar a servidora: Andressa Cunha da Silva, Matrícu-
la 42794, para fi scalizar os serviços em tela, e a servidora 
Helcielle Printes Santa’ Ana - Matrícula 967536, à Gestora 
do Contrato nº 558/SMTI/SA/2024, objeto do Processo nº 
12160/2024.-CCTI.

 Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 
22 de julho do corrente exercício.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 Boa Vista-RR, 15 de outubro de 2025.
    

(assinado digitalmente)
Luciana Surita da Motta Macedo

Diretora Presidente – AME BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PORTARIA Nº 60/2025/AME/PRESI

 A Diretora Presidente da Agência Municipal de Em-
preendedorismo – AME BV no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021, vigente.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a Servidora: Helcielle Printes San-
ta’ Ana - Matrícula 967536, à Gestora do Contrato nº 713-
AME/DIMP/ASJURC/2025, e o Servidor Leandro Fagner 
Nascimento Carvalho - Matrícula 953931-1, para fi scalizar 
Aquisição de carro de carga para atender as necessidades 
da Agência Municipal de Empreendedorismo – AME BV, ob-
jeto do Processo nº 28703/2025/AME.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a partir desta, revo-
gada as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 Boa Vista-RR, 17 de outubro de 2025. 
    

(assinado digitalmente)
Luciana Surita da Motta Macedo

Diretora Presidente – AME BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO: 025783/2025/AME.
 ESPÉCIE: CONTRATO Nº 738/AME/DIMP/
ASJURC/2025.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
(MATERIAL DIDÁTICO), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO – AME BV
 GESTÃO/UNIDADE: 022502 
 FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
23.122.0079.2399.0000
 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.16
 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 9.007,87 (NOVE 
MIL E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), CONFORME 
NOTA DE EMPENHO Nº 484/2025.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, SOB 
A INTERVENIÊNCIA DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREEN-
DEDORISMO – AME.
 CONTRATADA:  MM COMERCIO E SERVICOS LTDA
 VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO CORRENTE 
ANO, CONFORME CLÁUSULA SEGUNDA DO RESPECTIVO 
CONTRATO.
 ASSINAM: LUCIANA SURITA DA MOTTA MACEDO, DI-
RETORA PRESIDENTE - AME, CONTRATANTE, E POR PROCU-
RAÇÃO: MARIA DA CONCEIÇÃO MOTA SANTOS – PELA CON-
TRATADA.
        
 BOA VISTA – RR, 17 DE OUTUBRO/2025.
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